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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DA CLASSE ÚNICA DO 
GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF 54.233.539/0001-10 

  
DATA, HORA E LOCAL: Aos 11 dias do mês de junho de 2025, às 10 horas, na sede social da 
HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
(“Administradora”), inscrita no CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01, Administradora do 
GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”). 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, em razão da presença dos cotistas representando a totalidade das 
cotas em circulação da classe única do Fundo, nos termos do Artigo 72, §7º, da Parte Geral, da 
Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
175”), conforme alterada. 
 
PRESENÇA: Presentes os cotistas detentores da totalidade das Cotas em circulação da classe 
única emitidas pelo Fundo, e a Administradora do Fundo.   
 
MESA:  Presidente: Maria Antonietta Lumare; Secretária: Cristiani Mendes Gonçalves.   
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (1) a alteração da redação dos seguintes dispositivos do 
Regulamento do Fundo: 1.1) na Parte Geral do Regulamento: a) item 1.1, para alteração do tipo 
de condomínio do Fundo; b) alteração das definições de Cotas Seniores, Cotas Subordinadas 
Mezanino e Cotas Subordinadas Junior, supressão da definição de periódico, constantes no item 
1.2; 1.2) no Anexo Descritivo da classe única: a) no Capítulo I, alteração do item 1.2 e inserção 
da redação do item 1.3, renumerando-se o item subsequente; b) item 2.1, para alteração do 
regime da classe; c) definição de Agente de Cobrança, constante no item 4.1; d) itens 11.1.2 e 
11.2.2, constantes no Capítulo XI; e) no Capítulo XII, os incisos I e II do item 12.1, no item 12.2, 
a supressão de seu Inciso II, com a renumeração do inciso subsequente, bem como o item 12.3; 
f) no Capítulo XIII, em especial, no item 13.1, a exclusão do Inciso VI, renumerando-se os incisos 
subsequentes e a inserção da redação dos Incisos VIII e IX, bem como a adição da redação do 
item 13.2.2 no referido capítulo; g) os incisos do item 15.1; h) no Capítulo XVI, a inserção da 
alínea “e”, no item 16.1, bem como os itens 16.2, 16.4.1 e 16.5; i) item 17.2; j) inserção da redação 
dos Incisos III, IV, e V no item 18.1; k) inserção da redação dos Capítulos XX e XXI no Anexo 
Descritivo da classe única; l) alteração do Apêndice das Cotas Seniores da classe única; m) 
alteração do Apêndice das Cotas Subordinadas Mezanino da classe única; o) alteração do 
Apêndice das Cotas Subordinadas Junior da classe única; (2) definição das características da 1ª 
Série de Cotas Seniores da Classe única; (3) emissão da 2ª Série de Cotas Seniores da Classe 
única; (4) definição das características da 1ª Emissão de Cotas Subordinadas Mezanino 1 da 
Classe única; (5) consolidação do Regulamento do Fundo, conforme versão constante no Anexo 
I à presente Ata; e (6) autorização para a Administradora praticar todos os atos para cumprimento 
das deliberações ora tomadas. 
 
DELIBERAÇÕES: Os Cotistas da classe única deliberaram pela aprovação, por unanimidade, 
sem qualquer restrição ou ressalva, das seguintes matérias: 
 
(1) Alteração da redação dos seguintes dispositivos do Regulamento do Fundo, os quais 
passarão a vigorar na forma abaixo transcrita e consolidada no Anexo I à presente Ata: 
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1.1) na Parte Geral do Regulamento:  
 
a) alteração do tipo de condomínio do Fundo, o qual passará a ter as características de 
condomínio de natureza especial fechado, conforme disposto no item 1.1: 
 

“1.1. O GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA, é um fundo de investimento 
em direitos creditórios constituído sob a forma de condomínio de natureza especial 
fechado, com prazo de duração indeterminado, regido pelo presente Regulamento 
(o “Regulamento”), pela Resolução CMN 2.907, pela Resolução CVM 175 e pelas 
demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis”. 

 
b) alteração das definições de Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas 
Subordinadas Junior, supressão da definição de periódico, constantes no item 1.2: 
 

“1.2 [...] 
(...) 
Cotas Seniores: as cotas de subclasse sênior de quaisquer séries emitidas pelo 
FUNDO, que não se subordinam às demais classes de Cotas para efeito de 
amortização, resgate e distribuição de rendimentos da carteira do FUNDO; 
  
Cotas Subordinadas: as Cotas Subordinadas Júnior e as Cotas Subordinadas 
Mezanino, quando referidas em conjunto; 
  
Cotas Subordinadas Júnior: as cotas de subclasse subordinada emitidas pelo 
FUNDO, que se subordinam às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas 
Mezanino, respectivamente e nesta ordem de preferência, para efeito de 
amortização, resgate e distribuição de rendimentos da carteira do FUNDO; 
  
Cotas Subordinadas Mezanino: as cotas de subclasse subordinada mezanino de 
quaisquer séries emitidas pelo FUNDO, que se subordinam às Cotas Seniores e 
que têm prioridade em relação às Cotas Subordinadas Junior para efeito de 
amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do FUNDO; 

 
1.2) no Anexo Descritivo da classe única: 
 
a) no Capítulo I, alteração do item 1.2 e inserção da redação do item 1.3, renumerando-se o item 
subsequente: 
 

“1.2. A responsabilidade dos Cotistas está limitada ao valor por eles subscrito. 
Neste sentido, os cotistas somente serão obrigados a integralizar as Cotas que 
efetivamente vierem a subscrever, respeitadas as condições estabelecidas no 
respectivo boletim de subscrição e neste Regulamento. Assim, caso não haja saldo 
subscrito e não integralizado de cotas, ou compromisso de subscrição e 
integralização de cotas assumido contratualmente, de forma expressa e por escrito 
pelos cotistas, os cotistas não serão obrigados a realizar novos aportes de 
recursos ao Fundo, mesmo na hipótese de a Classe apresentar patrimônio líquido 
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negativo e/ou não ter ativos suficientes para fazer frente a suas obrigações 
passivas. 
 
1.3. Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere 
aos procedimentos a serem adotados pela ADMINISTRADORA na hipótese de 
Patrimônio Líquido negativo da Classe.” 

 
b) alteração do regime da classe a qual passará a adotar o regime aberto, conforme disposto no 
item 2.1, refletindo-se nas demais disposições aplicáveis no Anexo Descritivo da classe única: 
 

“2.1. Esta Classe é constituída sob a forma de regime fechado.” 
 
c) definição de Agente de Cobrança, constante no item 4.1: 
 

“4.1 [...] 
(...) 
AGENTE(S) DE COBRANÇA: Significa o(s) prestador(es) de serviço(s) 
contratado(s) pela GESTORA através da celebração do Contrato de Cobrança 
para cobrar e receber direitos creditórios vencidos e não pagos;” 

 
d) itens 11.1.2 e 11.2.2, constantes no Capítulo XI: 
 

“11.1 [...] 
(...) 
11.1.2. Os valores mensais indicados no item 11.1. acima serão atualizados a cada 
período de 12 (doze) meses, contando-se sempre da data de início da prestação 
de serviços ao FUNDO, pelo IGP-M ou, na sua falta, pelo índice que vier a 

substituí‐lo. Na hipótese de extinção do IGP‐M, não divulgação ou impossibilidade 
de sua utilização, será utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
– IGP–DI, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na falta de ambos, pela 

variação do Índice de Preços ao Consumidor ‐ IPC, divulgado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE. 
 
11.2 [...] 
(...) 
11.2.2. Os valores mínimos mensais acordados no item 11.2 acima serão 
atualizados a cada período de 12 (doze) meses, contando-se sempre da data de 
início da prestação de serviços ao FUNDO, pelo IGP-M ou, na sua falta, pelo índice 
que vier a substituí‐lo. Na hipótese de extinção do IGP‐M, não divulgação ou 
impossibilidade de sua utilização, será utilizado o Índice Geral de Preços – 
Disponibilidade Interna – IGP–DI, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na 

falta de ambos, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor ‐ IPC, divulgado 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE.” 

 
e) no Capítulo XII, os incisos I e II do item 12.1, no item 12.2, a supressão de seu Inciso II, com 
a renumeração do inciso subsequente, bem como o item 12.3; 
 

“12.1 [...] 
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I - Subordinação mínima de 15% (quinze por cento), representada por Cotas 
Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior, sendo que as Cotas 
Subordinadas Júnior representarão no mínimo 10% (dez por cento) desta relação; 
II - No caso de não haver Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, as 
Cotas Subordinadas Júnior representarão no mínimo 15% (quinze por cento) do 
Patrimônio Líquido do FUNDO. 
(...) 
12.3. Caso as Cotas Subordinadas Júnior excedam a Subordinação Mínima 
(“Excesso de Subordinação”), o valor excedente poderá ser utilizado para 
amortização de Cotas Subordinadas Júnior, mediante avaliação da GESTORA, 
nos termos previstos no “APÊNDICE DAS COTAS SUBORDINADAS JÚNIOR”. O 
montante do Excesso de Subordinação não utilizado para fins de amortização de 
Cotas Subordinadas Júnior deverá integrar o Patrimônio Líquido da Classe.” 

 
f) no Capítulo XIII, em especial, no item 13.1, a exclusão do Inciso VI, renumerando-se os incisos 
subsequentes e a inserção da redação dos Incisos VIII e IX, bem como a adição da redação do 
item 13.2.2 no referido capítulo: 
 

“13.1 [...] 
(...) 
VII resolver se, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação, tais 
Eventos de Liquidação devem acarretar a liquidação antecipada da Classe; 
VIII deliberar sobre o plano de resolução de patrimônio líquido negativo da 
Classe; e, 
IX deliberar sobre o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe. 
(...) 
13.2.2. Caso a matéria em deliberação resulte ou possa resultar em uma redução 
das Subordinações Mínimas, somente podem votar os titulares de Cotas Seniores, 
assim como titulares de Cotas Subordinadas Mezanino que não se subordinem à 
Subclasse em deliberação.” 

 
g) os incisos do item 15.1, que trata dos fatores de risco:  
 

“15.1 [...] 
I.I Classe Fechada e Mercado Secundário – A Classe será constituída sob a forma 
de condomínio fechado, sendo que as Cotas só poderão ser resgatadas ao término 
do prazo de duração de cada Série ou Classe, conforme o caso.  Assim, caso o 
Cotista, por qualquer motivo, decida alienar suas Cotas, antes de encerrado 
referido prazo, terá que fazê-lo no mercado secundário.  Atualmente, o mercado 
secundário de Cotas de fundos de investimento apresenta baixa liquidez, o que 
pode dificultar a venda de Cotas ou ocasionar a obtenção de um preço de venda 
que cause perda de patrimônio ao Cotista. 
 
Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação da Classe – A Classe poderá 
ser liquidada antecipadamente conforme o disposto no presente Regulamento.  
Ocorrendo a liquidação, a Classe pode não dispor de recursos para pagamento 
aos Cotistas em hipótese de, por exemplo, o adimplemento dos Direitos Creditórios 
da Classe ainda não ser exigível dos Devedores.  Neste caso, o pagamento aos 
Cotistas ficaria condicionado: (i) ao vencimento e pagamento pelos Devedores dos 
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Direitos Creditórios da Classe; (ii) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, com 
risco de deságio capaz de comprometer a rentabilidade da Classe; ou (iii) ao 
resgate de Cotas Seniores em Direitos Creditórios, exclusivamente nas hipóteses 
de liquidação antecipada da Classe.  Nas três situações, os Cotistas podem sofrer 
prejuízos patrimoniais. 
 
I.II Direitos Creditórios – A Classe deve aplicar seus recursos preponderantemente 
em Direitos Creditórios. No entanto, pela sua própria natureza, a aplicação em 
Direitos Creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da 
maioria dos fundos de investimento de renda fixa.  Não existe, no Brasil, por 
exemplo, mercado ativo para compra e venda de Direitos Creditórios. Assim, caso 
seja necessária a venda dos Direitos Creditórios da carteira da Classe, como nas 
hipóteses de liquidação previstas neste Regulamento, poderá não haver 
compradores ou o preço de negociação poderá causar perda de patrimônio à 
Classe. 
 
Risco da liquidez das Cotas no mercado secundário ou de inexistência de mercado 
secundário. A Classe é constituída sob a forma de condomínio fechado, assim, o 
resgate das Cotas, em situações de normalidade, só poderá ser feito ao término 
do prazo de duração de cada Série ou Classe, razão pela qual se, por qualquer 
motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-se de suas Cotas, 
ele terá que aliená-las no mercado secundário de cotas de fundos de investimento, 
mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode acarretar 
dificuldades na alienação dessas cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço de 
venda que cause perda patrimonial ao investidor. 
 
(...) 
Risco de Amortização de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes 
da Carteira da Classe e da Inexistência de Mercado Secundário para os Direitos 
Creditórios – A Classe está exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos 
Creditórios e aos Ativos Financeiros integrantes de sua carteira e, conforme o 
caso, aos mercados em que são negociados, incluindo eventual impossibilidade 
de a Gestora alienar os Direitos Creditórios de titularidade da Classe. Em 
decorrência do risco acima identificado e considerando-se que a Classe somente 
procederá à amortização ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, 
na medida em que os Direitos Creditórios de titularidade da Classe sejam 
devidamente pagos, e que as verbas recebidas sejam depositadas na conta da 
Classe, a Administradora encontra-se impossibilitada de determinar o intervalo de 
tempo necessário para a amortização ou o resgate integral das Cotas. O valor de 
amortização das Cotas Seniores continuará a ser atualizado até a data de seu 
efetivo pagamento, sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não sendo devido 
pela Classe ou por qualquer pessoa, inclusive o Endossante, a Administradora, 
Gestora e o Custodiante, todavia, qualquer multa ou penalidade caso o referido 
evento prolongue-se por prazo indeterminado ou não possa, por qualquer motivo, 
ser realizado. Ademais, o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a 
dação em pagamento de Direitos Creditórios, observados os procedimentos 
definidos neste Regulamento. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar 
dificuldades para alienar os Direitos Creditórios recebidos em dação e/ou cobrar 
os valores devidos pelos Devedores. 
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Risco de Amortização Não Programada de Cotas – Observados os procedimentos 
definidos no Regulamento, as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Mezanino 
e as Cotas Subordinadas Júnior poderão ser amortizadas antecipadamente pela 
Classe. Nesta hipótese, os titulares das Cotas Seniores, das Cotas Subordinadas 
Mezanino e das Cotas Subordinadas Júnior poderão vir a sofrer perdas caso, por 
exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos pela Classe, decorrentes da 
amortização antecipada de suas Cotas, nos mesmos termos e condições das 
respectivas Cotas. Ademais, a ocorrência do evento acima identificado poderá 
afetar a programação de fluxo de caixa da Classe e, consequentemente, os 
pagamentos aos titulares de Cotas. 

 
Outros riscos  
(...) 
Patrimônio Líquido negativo. Os investimentos da Classe estão, por sua natureza, 
sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 
condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, 
sendo que não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas 
para a Classe e para os Cotistas. Além disso, na hipótese de a Classe apresentar 
Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas serão chamados para aprovar um plano 
de resolução do patrimônio líquido negativo, no qual deverão deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: (a) cobrir o patrimônio líquido negativo; (b) cindir, fundir 
ou incorporar a Classe a outro fundo que tenha apresentado proposta já analisada 
pelos Prestadores de Serviços Essenciais; (c) liquidar a Classe, desde que não 
remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio ou (d) determinar 
que a ADMINISTRADORA entre com pedido de declaração judicial de insolvência 
da Classe. Na hipótese de insolvência da Classe, os Cotistas poderão não reaver 
os valores por eles investidos. 
 
Risco de Mutação dos Direitos Creditórios: Ainda que os direitos creditórios 
atendam a todos os Critérios da Política de Investimento da Classe, no momento 
de sua aquisição, não é possível garantir que não ocorra a mutação dos referidos 
direitos creditórios após o ingresso na carteira da Classe, como, por exemplo, no 
caso de aquisição de um direito creditório que após o ingresso na carteira da 
Classe se transforma em direito creditório não-padronizado. Neste caso a Classe 
e seus Cotistas não terão qualquer direito de regresso contra a 
ADMINISTRADORA, a GESTORA, o CUSTODIANTE, a CONSULTORA, se 
houver, salvo na existência comprovada de má-fé, culpa ou dolo contra quem o 
motivou. Nos casos de mutação todas as providências, quando for o caso, para 
recuperação do direito creditório serão tomadas de acordo com a política de 
cobrança da Classe. 
 
Risco de Desenquadramento para Fins Tributários: Caso a condições previstos na 
alocação mínima deixem de satisfazer qualquer uma das condições previstas na 
Lei 14.754, de 12 de dezembro de 2023, tais como percentual mínimo de 67% em 
Direitos Creditórios e ausência de discricionariedade do gestor na aquisição e 
venda dos ativos, não é possível garantir que estes ativos e, consequentemente, 
o FUNDO continuarão a receber o tratamento tributário destinado ao Regime 
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Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica, considerando a 
hipótese prevista no capítulo de tributação. 
 
XXXVI. Demais riscos: o Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos 
advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora, 
Custodiante, Escriturador de Cotas e da Gestora, tais como moratória, 
inadimplemento de pagamentos mudança nas regras aplicáveis aos Ativos 
Financeiros, mudanças impostas aos Ativos Financeiros integrantes da carteira do 
Fundo, alteração na política monetária e aplicações significativas.” 

 
h) no Capítulo XVI, a inserção da alínea “e”, no item 16.1, bem como os itens 16.2, 16.4.1 e 16.5: 
 

“16.1 [...] 
(...) 
(e) na hipótese de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe. 
(...) 
16.2. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, a 
ADMINISTRADORA e a GESTORA, independentemente de qualquer 
procedimento adicional e nas esferas de suas respectivas competências, deverão 
(i) suspender imediatamente o pagamento de qualquer pedido de amortização de 
Cotas que esteja em andamento, se houver, e os procedimentos de aquisição dos 
Direitos Creditórios; e (ii) devendo a ADMINISTRADORA convocar, no prazo de 
10 (dez) dias corridos contados da ocorrência de quaisquer dos Eventos de 
Avaliação, uma Assembleia Especial para decidir se o Evento de Avaliação 
constitui um Evento de Liquidação. 
(...) 
16.4.1. Na hipótese de deliberação de que o Evento de Avaliação não constituir um 
Evento de Liquidação, os Cotistas que votarem contra tal deliberação não terão 
direito à solicitação de amortização de suas Cotas. 
 
16.5. O direito dos Cotistas titulares das Cotas Subordinadas Júnior ao 
recebimento de qualquer pagamento de amortização das Cotas Subordinadas 
Júnior ficará suspenso durante o período compreendido entre a data de ocorrência 
de quaisquer Eventos de Avaliação até (i) a data da deliberação, pela Assembleia 
Especial referida acima, de que o referido Evento de Avaliação não dá causa à 
liquidação antecipada da Classe, independentemente da implementação de 
eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na referida Assembleia Especial ou (ii) 
a data em que todos os valores devidos aos Cotistas titulares de Cotas Seniores e 
de Cotas Subordinadas Mezanino, nesta ordem, tiverem sido integralmente pagos 
pela Classe, caso se decida na referida Assembleia Especial pela liquidação 
antecipada da Classe do FUNDO.” 

  
i) item 17.2: 
 

“17.2. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação da Classe, 
independentemente de qualquer procedimento adicional, a ADMINISTRADORA e 
a GESTORA, nas esferas de suas respectivas competências, deverão (i) 
suspender imediatamente o pagamento de qualquer amortização em andamento, 
se houver, e os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios; (ii) devendo a 
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ADMINISTRADORA convocar, no prazo de 05 (cinco) dias, uma Assembleia 
Especial para que os Cotistas deliberem sobre as medidas que serão adotadas 
visando preservar seus direitos, suas garantias e prerrogativas, observando o 
direito de resgate dos Cotistas dissidentes de que trata o item 17.3. abaixo.” 

 
j) inserção da redação dos Incisos III, IV, e V no item 18.1: 
 

“18.1 [...] 
(...) 
III – na amortização de Cotas Seniores em circulação, observados os limites, os 
termos e as condições deste Anexo e dos Suplementos de cada Série; 
IV – na amortização de Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, observados 
os limites, os termos e as condições deste Anexo e dos Suplementos das Cotas 
Subordinadas Mezanino; e 
V – na amortização de Cotas Subordinadas Júnior em circulação, observados os 
limites, os termos e as condições deste Anexo e dos Suplementos das Cotas 
Subordinadas Júnior.” 

 
k) inserção da redação dos Capítulos XX e XXI no Anexo Descritivo da classe única: 
 

“CAPÍTULO XX 
EVENTOS DE VERIFICAÇÃO OBRIGATÓRIO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

NEGATIVO 
 
20.1. Na hipótese de ocorrência das situações a seguir descritas, a 
ADMINISTRADORA estará obrigada a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe 
está negativo: 
 
I – Quando o saldo devedor dos Direitos Creditórios (Valor presente – PDD) 
somado ao caixa for inferior ao valor correspondente ao somatório das despesas 
devidas previstas no Capítulo IX da Parte Geral do Regulamento e do Capítulo XIX 
deste Anexo nos últimos 3 (três) meses anteriores a data de verificação. 
 

CAPÍTULO XXI 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO COM LIMITAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 
 
21.1. Caso a ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido da Classe 
está negativo, deve: 
 
I – imediatamente: 
a) não realizar resgate de Cotas; 
b) não realizar novas subscrições de Cotas; 
c) comunicar a existência do patrimônio líquido negativo à GESTORA; e 
d) divulgar fato relevante; 
 
II – em até 20 (vinte) dias: 
a) elaborar um plano de resolução do patrimônio líquido negativo, em conjunto com 
a GESTORA, do qual conste, no mínimo: 
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1. análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo; 
2. balancete; e 
3. proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a critério dos 
Prestadores de Serviços Essenciais, pode contemplar as possibilidades previstas 
no item 22.1.4 abaixo, assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pela 
Classe, exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido negativo; e 
4. convocar assembleia de cotistas, para deliberar acerca do plano de resolução 
do patrimônio líquido negativo de que trata a alínea “a”, em até 2 (dois) dias úteis 
após concluída a elaboração do plano, encaminhando o plano junto à convocação. 
 
21.1.1. Caso após a adoção das medidas previstas no inciso I do item 22.1 acima 
os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo 
fundamentado, que a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa 
risco à solvência da classe de cotas, a adoção das medidas referidas no inciso II 
do item 22.1 acima se torna facultativa. 
 
21.1.2. Caso anteriormente à convocação da assembleia de que trata a alínea “b” 
do inciso II do item 22.1 acima, a ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio 
líquido deixou de estar negativo, a GESTORA e a ADMINISTRADORA ficam 
dispensadas de prosseguir com os procedimentos previstos no referido item, 
devendo a ADMINISTRADORA divulgar novo fato relevante, no qual devem 
constar o patrimônio líquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e 
circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo. 
 
21.1.3. Caso posteriormente à convocação da assembleia de que trata a alínea “b” 
do inciso II do item 22.1 acima, e anteriormente à sua realização, a 
ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, a 
assembleia deve ser realizada para que a GESTORA apresente aos cotistas o 
patrimônio líquido atualizado e as causas e circunstâncias que resultaram no 
patrimônio líquido negativo, não se aplicando o disposto no item 22.1.4 abaixo. 
 
21.1.4. Na assembleia de que trata a alínea “b” do inciso II do item 22.1 acima, em 
caso de não aprovação do plano de resolução do patrimônio líquido negativo, os 
cotistas devem deliberar sobre as seguintes possibilidades: 
 
I – cobrir o patrimônio líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou 
de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigações da classe, 
hipótese que afasta a proibição disposta no item 21.1, inciso I, alínea “b”; 
II – cindir, fundir ou incorporar a classe a outro fundo que tenha apresentado 
proposta já analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais; 
III – liquidar a Classe, desde que não remanesçam obrigações a serem honradas 
pelo seu patrimônio; ou 
IV – determinar que a ADMINISTRADORA entre com pedido de declaração judicial 
de insolvência da Classe. 
 
21.1.5. A GESTORA deve comparecer à assembleia de que trata a alínea “b” do 
inciso II do item 22.1 acima, na qualidade de responsável pela gestão da carteira 
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de ativos, observado que a ausência da GESTORA não impõe à 
ADMINISTRADORA qualquer óbice quanto a sua realização. 
 
21.1.6. Na assembleia de que trata a alínea “b” do inciso II do item 22.1 acima, é 
permitida a manifestação dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na 
ata da convocação ou autorizada pela mesa ou pelos cotistas presentes. 
 
21.1.7. Caso a assembleia não seja instalada por falta de quórum ou os cotistas 
não deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista no 22.1.4 acima, a 
ADMINISTRADORA deve ingressar com pedido de declaração judicial de 
insolvência da classe. 
 
21.2. A CVM pode pedir a declaração judicial de insolvência da Classe, quando 
identificar situação na qual seu patrimônio líquido negativo represente risco para o 
funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridade 
do sistema financeiro. 
 
21.3. Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de 
insolvência da Classe, a ADMINISTRADORA deve divulgar fato relevante. 
 
21.4. Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência de Classe, a 
ADMINISTRADORA deve adotar as seguintes medidas: 
 
I – divulgar fato relevante; e 
II – efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da classe na CVM. 
 
21.4.1. Caso a ADMINISTRADORA não adote a medida disposta no inciso II de 
modo tempestivo do item 21.4 acima, a superintendência competente da CVM 
deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal cancelamento à 
ADMINISTRADORA e publicando comunicado na página da CVM na rede mundial 
de computadores. 
 
21.4.2. O cancelamento do registro da classe não mitiga as responsabilidades 
decorrentes das eventuais infrações cometidas antes do cancelamento.” 

 
l) alteração do Apêndice das Cotas Seniores da classe única, o qual passará a vigorar em 
conformidade com o disposto na redação do Anexo I à presente Ata. 
 
m) alteração do Apêndice das Cotas Subordinadas Mezanino da classe única, o qual passará a 
vigorar em conformidade com o disposto na redação do Anexo I à presente Ata. 
 
o) alteração do Apêndice das Cotas Subordinadas Junior da classe única, o qual passará a 
vigorar em conformidade com o disposto na redação do Anexo I à presente Ata. 
 
(2) definição das características da 1ª Série de Cotas Seniores da Classe única: 
 
Definição das características da 1ª Série de Cotas Seniores da Classe Única do Fundo (“Cotas 
Seniores da 1ª Série”), nominativas e escriturais, no montante de 76.446,37153046 (setenta e 
seis mil quatrocentos e quarenta e seis e casas decimais) Cotas Seniores da 1ª Série, o valor 
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nominal unitário de cada cota será exatamente o valor da cota do dia da Data de Emissão, 
conforme respectivo Suplemento informado no Anexo II desta Ata. 
 
(3) emissão da 2ª Série de Cotas Seniores da Classe única; 
 
Emissão da 2ª Série de Cotas Seniores da Classe Única do Fundo (“Cotas Seniores da 2ª Série”), 
nominativas e escriturais, no montante de 100.000 (cem mil) Cotas Seniores da 2ª Série, no valor 
de R$1.000,00 (mil reais) cada na data da primeira subscrição de Cotas da presente Série (“Data 
de Subscrição Inicial”), totalizando o importe de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), a 
serem subscritas e integralizadas por um único investidor qualificado, conforme disposto no Artigo 
12 Resolução CVM 30, nos termos do Art. 8º, inciso IV, da Resolução CVM nº 160 de 13 de julho 
de 2022, e alterações posteriores (“Resolução CVM 160”), conforme respectivo Suplemento 
informado no Anexo III desta Ata. 
 
As cotas da referida subclasse serão distribuídas pela Administradora do Fundo, instituição 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos termos da Resolução CVM 160. 
 
(4) definição das características da 1ª Emissão de Cotas Subordinadas Mezanino 1 da Classe 
única;  
 
Definição das características da 1ª Emissão de Cotas Subordinadas Mezanino 1 da Classe única, 
no montante de 6.210,29019064 (seis mil duzentas e dez e casas decimais) Cotas Subordinadas 
Mezanino 1, o valor nominal unitário de cada cota será exatamente o valor da cota do dia da Data 
de Emissão, conforme respectivo Suplemento informado no Anexo IV desta Ata. 
 
(5) Consolidar a redação do Regulamento do Fundo e seus Anexos e Apêndices, para refletir as 
deliberações aprovadas, nos termos do Anexo I à presente Ata. 
 
(6) Autorizar a Administradora a adotar as providências necessárias para o cumprimento das 
deliberações da Assembleia Geral. 

 
As deliberações passarão a vigorar a partir da abertura do dia 17 de junho de 2025. 
 
Os Cotistas, neste ato, representando a totalidade das cotas em circulação da classe única 
emitidas pelo Fundo: (i) declaram-se cientes das deliberações acima aprovadas; (ii) tiveram 
acesso à versão do Regulamento e não possuem quaisquer dúvidas sobre tais alterações; e, (iii) 
dispensam a Administradora do envio do resumo das deliberações da presente ata, nos termos 
do art. 79 da Resolução CVM 175.  
 
Os presentes conferem expressa anuência para que a ata da assembleia seja lavrada e por meio 
de assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-
2, de 24 de agosto de 2001, devendo, em casos de contingência, ser firmado de forma impressa.  
 
Os presentes declaram a veracidade de seus endereços eletrônicos, bem como autorizam o uso 
para todos os atos diretamente relacionados a este instrumento, conforme a regulamentação 
aplicável. 
 
Ao assinarem por meio de assinaturas eletrônicas, as partes declaram a integridade, 
autenticidade e regularidade da Ata 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o(a) Presidente colocou a palavra à disposição 
dos presentes e, como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes.  
 
Presidente: __________________________        Secretária: _____________________________               
Maria Antonietta Lumare                                      Cristiani Mendes Gonçalves 
 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(Administradora) 
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ANEXO I 
 

VERSÃO CONSOLIDADA DO REGULAMENTO 
DO  

GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF 54.233.539/0001-10 
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ANEXO II 
 

SUPLEMENTO DA 1ª SÉRIE DE COTAS SENIORES DA CLASSE ÚNICA DO GARSON 
CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 54.233.539/0001-10 
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ANEXO III 
 

SUPLEMENTO DA 2ª SÉRIE DE COTAS SENIORES DA CLASSE ÚNICA DO GARSON 
CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 54.233.539/0001-10 
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ANEXO IV 
 

SUPLEMENTO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO 1 DA CLASSE 
ÚNICA DO GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 54.233.539/0001-10 
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SUPLEMENTO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO 1 DA 
CLASSE ÚNICA DO GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 54.233.539/0001-10 

 
1. O presente documento constitui o suplemento nº 1 (“Suplemento”) referente à 1ª 
Emissão de Cotas Subordinadas Mezanino 1 da Classe única (“Cotas Subordinadas 
Mezanino 1”) emitida nos termos do regulamento do GARSON CARD FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(“Fundo”), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.233.539/0001-10, administrado pela 
HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede 
na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Água Verde, nº 1413, 8º andar, 
Água Verde, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01 (“ADMINISTRADORA”). 
 
2. Público-alvo: investidores qualificados. 
 
3. Da Emissão das Cotas: Serão emitidas nos termos deste Suplemento e do 
Regulamento, 6.210,29019064 (seis mil duzentas e dez e casas decimais) Cotas 
Subordinadas Mezanino 1, o valor nominal unitário de cada cota será exatamente o 
valor da cota do dia da Data de Emissão.  
 
3.1 Data de Emissão: 17/06/2025, conforme ata da assembleia geral extraordinária 
de cotistas realiza em 11/06/2025.  
 
3.2 Prazo: O prazo de duração das Cotas Subordinadas Mezanino 1 é de 60 (sessenta) 
meses, contados da Data de Emissão.  
 
4. Da Subscrição e Integralização das Cotas: Na subscrição de Cotas Subordinadas 
Mezanino 1 será utilizado o valor de emissão da cota descrito no item 3 acima. 
 
5. Da Meta de Rentabilidade: As Cotas Subordinadas Mezanino 1 possuem um 
Benchmark de rentabilidade correspondente a taxa média diária do DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", acrescidas de um spread de 3,10% a.a. 
(três inteiros e dez centésimos por cento), expressas na forma decimal ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, (segmento CETIP UTVM"), no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (www.cetip.com.br) ("Taxa DI").  
 
Sem prejuízo do disposto neste item, não há qualquer promessa de rendimentos, 
estabelecendo meramente uma expectativa para distribuição de rendimentos entre as 
Cotas. Portanto, as Cotas Subordinadas Mezanino 1 somente auferirão rendimentos 
se os resultados da carteira da Classe assim permitirem.  
 
6. Da Amortização Programada das Cotas: não haverá amortizações programadas. 
 
6.1 As cotas Subordinadas Mezanino 1 poderão, ainda, ser amortizadas 
extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério da GESTORA. 
 
7. Do Resgate das Cotas: As Cotas Subordinadas Mezanino 1 serão resgatadas ao 
término do prazo estabelecido no item 3.2 acima, com o pagamento integral via 
amortizações conforme item 6.1 ou em virtude da liquidação antecipada do Fundo ou 
da Classe. 
 

mailto:atendimento@hemeradtvm.com.br
http://www.cetip.com.br/
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8. Da Oferta das Cotas: Não aplicável.  
 

8.1 As Cotas Subordinadas Mezanino 1 foram depositadas para distribuição primária 

no Módulo de Distribuição de Ativos - MDA e, podem ser negociadas no mercado 

secundário, no Módulo de Fundos 21, ambos administrados e operacionalizados pela 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (Segmento CETIP UTVM).  
 
9. Distribuidor: Não aplicável. 
 
Os termos utilizados neste Suplemento e que não estiverem aqui definidos têm o mesmo 
significado que lhes foi atribuído no Regulamento.   
  
O presente Suplemento constituirá parte integrante do Regulamento e por ele será 
regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento em caso de qualquer 
conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento.  
  

Curitiba, 11 de junho de 2025 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 

mailto:atendimento@hemeradtvm.com.br
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SUPLEMENTO DA 1ª SÉRIE DE COTAS SENIORES DA CLASSE ÚNICA DO 
GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 54.233.539/0001-10 

 

1. O presente documento constitui o suplemento nº 1 (“Suplemento”) referente à 1ª 

Série de Cotas Seniores da Classe única (“Cotas Seniores da 1ª Série”) emitida nos 

termos do regulamento do GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 54.233.539/0001-10, administrado pela HEMERA DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Avenida Água Verde, nº 1413, 8º andar, Água Verde, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01 (“ADMINISTRADORA”). 

 

2. Público-alvo: investidores qualificados.  

 

3. Da Emissão das Cotas: Serão emitidas nos termos deste Suplemento e do 
Regulamento, 76.446,37153046 (setenta e seis mil quatrocentos e quarenta e seis e 
casas decimais) Cotas Seniores da 1ª Série, o valor nominal unitário de cada cota será 
exatamente o valor da cota do dia da Data de Emissão.  

 

3.1 Data de Emissão: 17 de junho de 2025, conforme ata da assembleia geral 
extraordinária de cotistas realiza em 11/06/2025. 

 

3.2 Prazo: O prazo de duração das Cotas Seniores da 1ª Série é de 60 (sessenta) 

meses, contados da data da Data de Emissão.  

 

4. Da Subscrição e Integralização das Cotas: Na subscrição de Cotas Seniores da 1ª 

Série, será utilizado o valor de emissão da cota descrito no item 3 acima. 

 

5. Da Meta de Rentabilidade: As Cotas Seniores da 1ª Série possuem um benchmark de 

rentabilidade correspondente a taxa média diária do DI – Depósitos Interfinanceiros de 

um dia, "over extra-grupo", acrescidas de um spread de 3,0% a.a. (três por cento), 

expressas na forma decimal ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 

calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, (segmento CETIP 

UTVM"), no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.cetip.com.br) 

("Taxa DI").  

 

Sem prejuízo do disposto neste item, não há qualquer promessa de rendimentos, 

estabelecendo meramente uma expectativa para distribuição de rendimentos entre as 

Cotas. Portanto, as Cotas Seniores somente auferirão rendimentos se os resultados da 

carteira da Classe assim permitirem.  

 

6. Da Amortização Programada das Cotas: não haverá amortizações programadas. 

 

6.1 As Cotas Seniores da 1ª Série poderão, ainda, ser amortizadas extraordinariamente, 

a qualquer tempo, a critério da GESTORA. 

 

7. Do Resgate das Cotas: As Cotas Seniores da 1ª Série serão resgatadas ao término do 

prazo estabelecido no item 3.2 acima, com o pagamento integral via amortizações 

conforme item 6.1 ou em virtude da liquidação antecipada do Fundo ou da Classe. 
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8. Da Oferta das Cotas: Não aplicável.  

 

8.1 As Cotas Seniores da 1ª Série foram depositadas para distribuição primária no 

Módulo de Distribuição de Ativos - MDA e, podem ser negociadas no mercado 

secundário, no Módulo de Fundos 21, ambos administrados e operacionalizados pela B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (Segmento CETIP UTVM).  

 

9. Distribuidor: Não aplicável.  

 

Os termos utilizados neste Suplemento e que não estiverem aqui definidos têm o mesmo 

significado que lhes foi atribuído no Regulamento.   

  

O presente Suplemento constituirá parte integrante do Regulamento e por ele será 

regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento em caso de qualquer 

conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento.  
  
  

Curitiba, 11 de junho de 2025. 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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SUPLEMENTO DA 2ª SÉRIE DE COTAS SENIORES DA CLASSE ÚNICA DO 
GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 54.233.539/0001-10 

 

1. O presente documento constitui o suplemento nº 1 (“Suplemento”) referente à 2ª 

Série de Cotas Seniores da Classe única (“Cotas Seniores da 2ª Série”) emitida nos 

termos do regulamento do GARSON CARD FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 54.233.539/0001-10, administrado pela HEMERA DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Avenida Água Verde, nº 1413, 8º andar, Água Verde, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01 (“ADMINISTRADORA”). 

 

2. Público-alvo: único investidor qualificado.  

 

3. Da Emissão das Cotas: Serão emitidas nos termos deste Suplemento e do 

Regulamento, 100.000 (cem mil) Cotas Seniores da 2ª Série, no valor de R$1.000,00 (mil 

reais) cada na data da primeira subscrição de Cotas da presente Série (“Data de 

Subscrição Inicial”), totalizando o montante de R$100.000.000,00 (cem milhões de 

reais).  

 

3.1 Data de Emissão: É a data da primeira integralização das Cotas Seniores da 2ª 
Série. 

 

3.2 Prazo: O prazo de duração das Cotas Seniores da 2ª Série é de 48 (quarenta e oito) 

meses, contados da data da Data de Emissão.  

 

4. Da Subscrição e Integralização das Cotas: Na subscrição de Cotas Seniores da 2ª 

Série, será utilizado o valor de emissão da cota descrito no item 3 acima. Em data diversa 

da Data de Subscrição Inicial, será utilizado o valor da cota de mesma Série em vigor no 

dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor ao Fundo, calculado 

conforme o disposto no Regulamento. 

 

5. Da Meta de Rentabilidade: As Cotas Seniores da 2ª Série possuem um benchmark de 

rentabilidade correspondente a taxa média diária do DI – Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, "over extra-grupo", acrescidas de um spread de 1,50% a.a. (um inteiro e 

cinquenta centésimos por cento), expressas na forma decimal ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão, (segmento CETIP UTVM"), no informativo diário disponível em sua página 

na Internet (www.cetip.com.br) ("Taxa DI").  

 

Sem prejuízo do disposto neste item, não há qualquer promessa de rendimentos, 

estabelecendo meramente uma expectativa para distribuição de rendimentos entre as 

Cotas. Portanto, as Cotas Seniores somente auferirão rendimentos se os resultados da 

carteira da Classe assim permitirem.  

 

6. Da Amortização Programada das Cotas: Observado o prazo de carência de 24 

(vinte e quatro) meses (“Período de Carência”), contados da Data de Emissão, a partir 

do 25º (vigésimo quinto) mês, inclusive, as Cotas Seniores da 2ª Série, terão seus 

valores proporcionais de principal investido e rendimentos, amortizados mensalmente, 
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de acordo com a tabela abaixo:  

 

Mês de 
Amortização 

Fração do Valor   
principal 

Mês de 
Amortização 

Fração do 
Valor principal 

25º 1/24 37º 1/12 

26º 1/23 38º 1/11 

27º 1/22 39º 1/10 

28º 1/21 40º 1/9 

29º 1/20 41º 1/8 

30º 1/19 42º 1/7 

31º 1/18 43º 1/6 

32º 1/17 44º 1/5 

33º 1/16 45º 1/4 

34º 1/15 46º 1/3 

35º 1/14 47º 1/2 

36º 1/13 48º 1/1 

 

6.1 As Cotas Seniores da 2ª Série poderão, ainda, ser amortizadas extraordinariamente, 

a qualquer tempo, a critério da GESTORA. 

 

7. Do Resgate das Cotas: As Cotas Seniores da 2ª Série serão resgatadas ao término 

do prazo estabelecido no item 3.2 acima, com o pagamento integral via amortizações 

conforme item 6.1 ou em virtude da liquidação antecipada do Fundo ou da Classe. 

 

8. Da Oferta das Cotas: As Cotas Seniores da 2ª Série serão objeto de distribuição nos 

termos do Art. 8º, inciso IV, da Resolução CVM 160.  

 

8.1 As Cotas Seniores da 2ª Série poderão ser depositadas para distribuição primária 

no Módulo de Distribuição de Ativos - MDA e, não poderão ser negociadas no mercado 

secundário, no Módulo de Fundos 21, ambos administrados e operacionalizados pela B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (Segmento CETIP UTVM). É vedada a negociação fracionada 

do lote em mercados regulamentados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data 

de subscrição do lote de valores mobiliários. 

 

9. Distribuidor: Será a ADMINISTRADORA.  

 

Os termos utilizados neste Suplemento e que não estiverem aqui definidos têm o mesmo 

significado que lhes foi atribuído no Regulamento.   

  

O presente Suplemento constituirá parte integrante do Regulamento e por ele será 

regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento em caso de qualquer 

conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento.  
   

Curitiba, 11 de junho de 2025. 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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